
 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 02 DA EMPRESA ACS PRO – (PE-

RP N° 021/2025) – SOLUÇÃO DE INVENTÁRIO DE ATIVOS. 

 

Questionamento 1: Reiteração de Volumetria: Diante da impossibilidade de precificação cega, 

solicita-se que o órgão informe, ainda que por estimativa baseada no histórico de rede, o 

percentual ou quantitativo de ativos de servidor (incluindo especificamente os ambientes AIX e 

Solaris exigidos no TR) .  
 

 

RESPOSTA:  

 

 

 
 
 

 

Questionamento 2:  Referencial de Custos: Como o valor total estimado da contratação é de 

R$ 43.029.502,46 , qual foi o mix de ativos (servidores x estações) utilizado pela 

Administração para chegar a esse valor médio unitário de R$ 2.237,74?  
 

 

RESPOSTA: O valor médio foi obtido mediante pesquisa de mercado realizada que 

contemplou editais públicos e proposta comerciais que foram fornecidas com base no Termo de 

Referência e seus Anexos. Tais documentos são públicos e podem ser consultados no 

processo SEI-430002/001675/2025. 

 

 

Questionamento 3: Hospedagem SaaS: Reitera-se a confirmação de que a solução deve ser 

SaaS (nuvem da contratada). Caso o órgão aceite que o  assessment seja feito "pós-contrato", 

como o vencedor poderá garantir o provisionamento da infraestrutura de nuvem correta se a 

carga de processamento de um servidor é substancialmente maior que a de uma estação? 
 

 

RESPOSTA: Não compete ao CONTRATANTE definir ou opinar quanto ao correto 

provisionamento da infraestrutura de nuvem, que será de responsabilidade da CONTRATADA. 

 
 

https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=116758514&id_procedimento_atual=116758514&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120009615&infra_hash=76a3ed01b8c735540afd057a00710a383120223c465a24bb47844db241444a6e30a9772ab6b76f352fe7865a27d4aaf0b4191d4fca19d0dbc5b9d7c5577f561e6d7c282e1fdd43183d61b2017a20e3592c085f24c989b2cea690637d489343de

